
ESTADO DE §ERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIWNA PASTORA

GABINETE DAPREFEITA

PORTARIA NO.OO4,
De í2 de janeiro de 2022.

DES'GfVA SERYíDOR PARA
EXERCER A FttNçÃO DEFTSCA L DE
ATA DE REGTSTRO DE PREçOS,
PARA ATITAREM ÍVO ÂTUAffO DO
PODER AGCUTIVO MUNIC'PAL E
OS RESPECTIVOS FU'VDOS,

A PREFEITA DO UUT.IICIPIO DE DIVINA PASTORA, IUTARIA CLARA PRADO
RIBEIRO ROLLEiIBERG, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei
Orgânica do Município, c/c as disposições da Lei Federal n" 8.666, de 21 de junho de
1993 (Leide Licitações), juntamente com as disposições da Resolução no 296, de 11 de
agosto de 2016, do Tribunal de Contas do Estado de Sergipe - TCEISE, e

COTUSTDERAIúDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos art. 58, inc.
lll e art. 67, e seus paÉgrafos, ambos da Lei no 8.666/93, a@mpanhar e fiscalizar a
execuçáo dos contratos celebrados através de um representante da AdministraÉo;

CONSIDERAI\íDO que os órgãos púbhos úvem manter gestor e fiscal, formalmente
designados, durante toda a vigência dol cOtüatos celebrados pela entidade;

COTVSTDERA NDO, ainda, que as principais atribui@ês doa Fiscais Contratuais são:

| - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela
qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à AdministraÉo;

Il - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras
contratadas;

lll - lndicar as eventuais glosas das faturas;

lV - lnformar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos compromissos
pactuados, que poderá ensejar a aplicaçáo de penalidades;

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou temo circunstanciado referente ao
recebimento do objeto do contrato e pagamento do preço ajustado, conforme definido
no instrumento de contrato;

Vl - Registrar todas as oconências, qualitativas e quantitativas, relacionadas com a
execuçáo do contrato pelo qual for responsável, prestando nos autos os
esclarecimentos que se Íizerem necessáfos;

Vll - Manter permanente vigilância sobre as obrigaçoes da Contratada, definidas nos
dispositivos contratuais e ondiçôes editalícias e, fundamentalmente, quanto à
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observância aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei no 8.666/93, com suas
alterações.

COTVSTDERANDO, no mais, que com essas disposições, sáo normatizados os
procedimentos relativos à gestão e fiscalizaçâo dos contratos, no âmbito desta
Prefeitura, contrato a contrato;

COTVSTDERANDO, por fim, o estabelecimento de atribuições inerentes ao Gestor e
Fiscal de Contratos, previstas no art. 60 da Resoluçáo no 296/ 2016 - TCE/SE;

RESOLVE:

Art. ío - Designar, para atuar como Fiscal da Ata de Registro de Preços, exercendo
todas as atribuiçÕes aos mesmos inerentes e designadas em Legislaçáo pertinente e
nesta Portaria, no âmbito da Prefeitura de Divina Pastora, o seruidor abaixo
especificado, nas respectivas funSes:

Registro de Prcços.

Att 2" - O servidor designado atuará no âmbito da ATA DE REGISTRO DE PREçOS
No 00512021 e seus aditivos, nos termos do processo de PREGÃO eLEfnÔNlcO No

004t2021.

Parág rafo ún ico. Constituem-se como dados complementares :

Art.3o - Dâse ciência aos interessados e se autue no respectivo prccesso.

Art.4o - Esta Portaria entra em vigor nesta data e teÉ validade durante toda a vigência

Fornecedores
Registrados Objeto da Ata Vigência da Ata

MAGALY ANDREA SA
SILVA_ ME

Prestagão de serviços de
organização de eventos,
correlacionados à estrutu ra
e suporte técnico dos
eventos, apresentaçôes
artísticas e de shows
musicais para atender as
ne@ssidades da Prefeitura
Municipal, Fundo Municipal
de Saúde e Fundo
Municipal de Assistência
Social de Divina Pastora

17.05.2022

MARCOS AURELIO
SANTOS FELIX-EPP

KARLAAMANDA SILVA
MATOS-ME

ESPAÇO MARKETING
EVENTOS LTDA-ME

contratual.

Praça da Matriz, n- 49, CEP 49.650.000, Tel.: (79) 327 L-L342
CNPJ n.o 13. 108.73310001-96



ESTADODE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE DTYINA PASTORA

GABINETE DAPREFEITA

Gabinete da Prefeita Municipal de Divina Pastora, Estado de Sergipe,
aos doze dias do mês de janeiro de dois mile vinte e dois.
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Maria Clara Prado Ribeiro Rollemberg
Prefeita Municipal

Ciente da desisnacão e das atribuicões que lhe são

conferidas.
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DE SOUZA
Fiscal da Ata de Registro de Preços

Ciente da desirnacão e das atribuicões que lhe são

conferidas.
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U,e otutô
MERcrÁcn/sn NA vl Et ün u MA
Gestora da Ata de Registro de Preços
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